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RONALDO CORRÊA LEITE 

-Vereador- 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

LiVrO, 

INDICAÇÃO N° 162/2022 

Ronaldo Corrêa Leite (Didi), Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja determinado à Secretaria 
competente, a criação de uma rota de Turismo Rural com parcerias com 
Hotéis Fazendas, deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

O Turismo Rural é explorado em quase todas as 
localidades e atrai milhares de visitantes que querem aproveitar 
momentos ímpares de contato com a natureza, sendo em cavalgadas, 
pescas entre outras coisas acompanhando o dia a dia de uma fazenda, 
fazendo trilhas ou apenas descansando, resgatando e promovendo o 
patrimônio cultural e natural do município. 

Assim, apresento a presente proposição 
esperando o pronto atendimento por parte do Chefe do Executivo 
Municipal. 

SALA DAS SESSÕES, em 23 de março de 2022. 
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